Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,


     A Casa do Povo

                          Proposição de Lei  ao Projeto de Lei N.º 53/2011.

                          “Altera o art. 1º da Lei Municipal n.º 3.122, de 18 de dezembro de 2009, o art. 1.º da Lei Municipal n.º 3. 208, de 15 de fevereiro de 2.011 e o Anexo II, letra A, da Lei Municipal n.º 3.207, de 15 de fevereiro de 2011”.

A Câmara Municipal de Pedro Leopoldo APROVA:

 Art. 1.º . Fica alterado o inciso I do art. 7.º  da Lei Municipal 3.115,  de 19 de 

outubro de 2009, que passa a ter a seguinte redação:

                            I – Secretaria Municipal da Fazenda

                           a)  Divisão de Receita;

                            a.1) Gerência de Crédito Tributário;

                           b)  Divisão de Fiscalização Tributária;

                           c)  Divisão de Contabilidade e Custos;

                           d)  Divisão de Planejamento Orçamentário e Financeiro;

                                  d.1)Gerência de Tesouraria.

(...)

III – Secretaria Municipal de Planejamento Urbano

a) Divisão de Planejamento Urbano;

a.1) Gerência de Cadastro de Imóveis;

a.2) Gerência de Projetos;

a.3) Gerência de Fiscalização de Obras Públicas.

a.4) Gerência de Indústria e Comércio;

a.5) Gerência de Regularização Fundiária e Habitação de Interesse Social.

(...) “

Art. 2º . Para fazer frente ao que dispõe o artigo anterior, fica criado, no quadro A do Anexo II da Lei Municipal nº 2.853, de 01 de janeiro de 2.006, alterada pela Lei Municipal nº 3.224, de 06 de maio de 2.011, um cargo de Chefe de Divisão.

                    Art. 3º . Fica alterada a redação do art. 1.º da Lei Municipal n.º 3. 208, de 15 de fevereiro de 2.011, que passar a vigorar com a seguinte redação:

[...]

                     III – Secretaria Municipal de Planejamento Urbano

                        a  ) Divisão de Planejamento Urbano;

                 a.1) Gerência de Cadastro de Imóveis;

                 a.2) Gerência de Projetos;

                 a.3) Gerência de Fiscalização de Obras Públicas.

                 a.4) Gerência de Indústria e Comércio;

                 a.5) Gerência de Regularização Fundiária e Habitação de Interesse Social.

Art. 4º . Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Sala das Sessões, 19 de setembro de 2011.

OSMAR COSTA

Presidente

